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Informação-prova  

BIOLOGIA - Prova Prática 2025   
Prova 302  

 
12.º Ano de Escolaridade  

 
 
 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência da 

disciplina de Biologia, a realizar em 2025, nomeadamente: 

 

Objeto de avaliação 
 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e permite avaliar as 

Aprendizagens Essenciais da disciplina de Biologia do 12º ano, conforme Portaria nº 226-A/2018, 

passíveis de avaliação numa prova prática de duração limitada, nomeadamente: 

Cumprimento de regras de segurança e higiene num laboratório durante a execução de uma atividade 

laboratorial. 

Organização de materiais e procedimentos antes, durante e após a execução de uma atividade 

laboratorial. 

Interpretação e execução de um protocolo laboratorial. 

Execução correta das técnicas de manuseamento de reagentes. 

Descrição e registo dos resultados laboratoriais com precisão. 

Tratamento de dados laboratoriais de modo a proceder à sua interpretação. 

Interpretação dos resultados obtidos 

Estabelecimento de conclusões 

Utilização de linguagem cientificamente correta. 

 

 

 

Características e estrutura 
 

A prova será constituída por um protocolo laboratorial para execução. 

A prova incluirá um questionário referente à atividade realizada. 

O questionário incluirá itens onde deverão ser mobilizados: o conhecimento e a compreensão de dados, 

conceitos, modelos e teorias, estabelecimento de relações entre conceitos e conteúdos, bem como 

interpretação dos procedimentos e dos resultados obtidos e estabelecimento de conclusões. 

 

Critérios gerais de classificação 
 

A cotação da prova prática é expressa numa escala de 0 a 200 pontos, contribuindo com 30% para a 

cotação final. 

 As classificações a atribuir a cada item são obrigatoriamente: um número inteiro de pontos; um dos 

valores apresentados nos respetivos critérios específicos de classificação. 

Todas as respostas dadas devem estar legíveis e devidamente referenciadas de uma forma que permita 

a sua identificação inequívoca. Caso contrário, é atribuída a cotação de zero pontos à(s) resposta(s) em 

causa. 

Se o examinando responder ao mesmo item mais do que uma vez, deve eliminar, clara e 

inequivocamente, a(s) resposta(s) que considerar incorreta(s). 

Não será atribuída qualquer cotação a respostas cujo conteúdo se desenquadre das questões colocadas 

ou que não se encontrem devidamente identificadas. 

As respostas que não utilizem uma linguagem científica correta e apresentem deficiência na expressão 

escrita serão sujeitas a um desconto que poderá ir até dois pontos. 
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Duração 
 

A prova será realizada em 90 minutos, com tolerância de 30 minutos. 

 

Material autorizado 
 

O examinando apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta indelével, 

azul ou preta. 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino. 

Não é permitido o uso de corretor. 

 

 


